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 CONTRATO Nº 023 – 2021
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DO BALNEÁRIO DO CÓRREGO DAS PEDRAS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO” 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2.021.
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2.021
CONTRATO Nº 023/2021
O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.279.067/0001-72, com sede administrativa à Praça Coronel José Geraldo, nº 01, Centro, Buritizeiro, MG, neste ato representado legalmente pelo Prefeito Municipal o Sr. PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF Nº 092.460.836.60, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE e a empresa CONSTRUTORA ADO LTDA, CNPJ Nº. 23.154.913/0001-68, com sede administrativa na Rua Christina Vasconcelos, nº 113, Bairro Barcelona Park, Montes Claros – MG, CEP: 39.401-816 representada legalmente pelo sócio o Sr. Andrei Durães, inscrito no CPF nº 570.855.526-20, do outro lado, na qualidade de CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, a celebração, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, do presente instrumento contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais passam a fazer parte integrante deste instrumento e prevalecerão entre os contratantes em tudo quanto com ele se conformarem e não conflitarem com as prescrições legais, regulamentares e administrativas, bem como com as disposições do Código Civil Brasileiro, com as normas e princípios de direito público e da teoria geral dos contratos.
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
  Constitui objeto do presente ajuste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZAÇÃO DO BALNEÁRIO DO CÓRREGO DAS PEDRAS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO” cujo procedimento é disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/1964, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, e demais especificações constantes do Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Plantas, Cronograma Físico-Financeiro. 
1.1- A execução do objeto deste Contrato será feito de acordo com a Tomada de Preços nº 001/2.021, na forma da proposta vencedora nos autos do Processo Licitatório nº 025/2.021 e em obediência aos termos deste instrumento, pelo regime de empreitada por preço global.
1.2- Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.
1.3- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, os acréscimos ou supressões nos serviços contratados nos limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
1.4- Os acréscimos ou supressões aludidos no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta expressamente pelo titular da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo, devidamente ratificada pelo Prefeito Municipal.
2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO:
2.1-    Os serviços custarão à CONTRATANTE R$247.785,27 (duzentos e quarenta e sete mil setecentos e oitenta e cinco reais e vinte e sete centavos), que serão desembolsados de acordo com o previsto no Plano de Trabalho (Cronograma de Desembolso Financeiro).

 2.2-    O acompanhamento e fiscalização da execução do objeto ora contratado, ficará a cargo dos Servidores Kamila Nadielle Silva de Araújo como gestora e  como Fiscalizador Gleyson Lino da Silva CREA-MG – 195.255/D indicado pelo CONTRATANTE, que promoverá medições mensais, as quais serão concluídas em até 05 (cinco) dias, a contar do mês subsequente ao da execução dos serviços.
2.3-  A Secretaria Municipal de Fazenda efetuará, mensalmente, os pagamentos das parcelas do objeto contratado a partir da data do recebimento do atesto do  Fiscal, de que as medições estão corretas e as respectivas etapas cumpridas a contendo.
2.4-    O preço dos serviços, constantes desta cláusula, permanecerá inalterado até sua conclusão.
2.5-  O CONTRATANTE pagará, à CONTRATADA, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais e de acordo com o cumprimento dos prazos das etapas de execução da obra, conforme cronograma físico-financeiro, sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:
2.5.1-  Ofício de encaminhamento pela empresa executante, com os dados da obra, em todas as parcelas executadas.
2.5.2- CEI – Cadastro Específico Individual da obra junto ao INSS, somente na primeira parcela.
2.5.3- Nota fiscal ou Nota fiscal fatura de serviços executados/material empregado/mão de obra utilizada (em todas as parcela), constando o CEI da obra e endereço da obra;
2.5.4-  Cópia da Anotação Responsabilidade Técnica – ART/CREA-MG., apenas na primeira parcela.
2.5.5-  Cópia da folha de pagamento do pessoal empregado na obra, referente ao mês de competência da prestação dos serviços, constando o CEI e o endereço da obra, em todas as parcelas.
2.5.6- GFIP/FGTS – Recolhimento do FGTS do mês de competência da parcela faturada, constando o CEI e endereço da obra (requisitos necessários para todas as parcelas).
2.5.7-  GPS/INSS – Recolhimento do INSS do mês de competência da parcela faturada, constando o CEI e endereço da obra (requisitos necessários para todas as parcelas).
2.5.8-  Guia de recolhimento do ISSQN, específico da parcela faturada.
2.5.9-Declaração da CONTRATADA de que possui escrituração contábil, que mantém a contabilidade atualizada e organizada, assinada pelo contabilista devidamente credenciado e pelo sócio administrador da empresa, devendo constar, obrigatoriamente, que os valores apresentados na fatura encontram-se devidamente contabilizados (requisitos necessários para todas as parcelas).
2.5.10-CND (Certidão Negativa de Débito) para com o INSS, referente à obra executada, constando o CEI e endereço da obra (requisito exigido apenas para a última parcela).
2.5.11-Cópia do Termo de Recebimento Provisório da obra, elaborado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo conjuntamente com o fiscal que acompanhará e fiscalizará os serviços contratados.
2.6.12-Atender a legislação atinente vigente e a Instrução Normativa-INSS/DC nº 100, artigos 199 e 404, de 18 de dezembro de 2.003, quanto ao atendimento do PPRA, LTCAT, PCMAT, PCMSO (quando for o caso), junto com a primeira parcela.
2.5.13-Todos os documentos deverão estar autenticados em Cartório ou conferidos com o original pelo servidor municipal designado.
2.6-    Do Reajustamento:
2.6.1-A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro da proposta terá como base a data da assinatura do contrato.
2.6.2- Após o prazo previsto no item 2.7.1 as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do Custo da Construção – OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula:
           M = V ( I / Io )
           Onde:
           M – Valor reajustado das parcelas remanescentes.
           V -  Valor inicial das parcelas remanescentes.
           I  -   Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação a data da assinatura do contrato.
          Io -  Índice referente ao mês da data da assinatura do contrato.
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS:
3.1- As despesas do presente objeto correrão a conta do seguinte recurso orçamentário: nº. 13.13.27.695.0363.2203.33.39.03.90.00.00 – Ficha - 1561 - Fonte 100.
4 – CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA/PRAZO/PRORROGAÇÃO:
4.1- O prazo concedido para conclusão total dos serviços é de 285 (duzentos e oitenta e cinco) dias, a partir do recebimento da ordem de serviço emitida pelo Prefeito Municipal, tendo sua eficácia condicionada à assinatura do instrumento contratual e à publicação no Diário Oficial do Município.
4.2- A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (Edital).
4.3- O presente instrumento poderá ser alterado de acordo com a necessidade do CONTRATANTE, Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente.
4.4- A vigência do presente contrato poderá ser prorrogada em atendimento ao interesse público e acorde das partes na forma da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos. 
5 – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:

5.1- A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo servidor Hemerson Marques dos Santos designado pelo CONTRATANTE.
5.2- Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA permanentemente disponível no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entregar, diariamente, cópia do Diário de Obra ao Engenheiro Fiscal do CONTRATANTE, responsável pela Fiscalização.
5.3- As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.
5.4- Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.
5.4.1-Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.
5.5- Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”:
5.5.1-As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;
5.5.2-As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;
5.5.3-As consultas à fiscalização;
5.5.4-As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;
5.5.5-Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;
5.5.6-As respostas às interpelações da fiscalização;
5.5.7-A eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço;
5.5.8-Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.
5.5.9- Pela Fiscalização:
5.5.9.1-Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 5.5.1 e 5.5.2 anteriores;
5.5.9.2-Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviços, tendo em vista as especificações, prazo e cronograma;
5.5.9.3-Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Ocorrências;
5.5.9.4-Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea para a autoridade superior;
5.5.9.5-Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA;
5.5.9.6-Determinação de providências para o cumprimento das especificações;
5.5.9.7-Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho da fiscalização.
6 – CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO:
6.1- Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
6.2- Os serviços que não estão mencionados na planilha serão autorizados somente se forem imprescindíveis do ponto de vista técnico de engenharia.
6.3- A CONTRATADA só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, atestada pelo CONTRATANTE (Prefeito Municipal).
6.4- Trocas ou compensações de serviços só poderão ser executadas mediante prévia e formal autorização pelo técnico indicado pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA assumirá para si as penalidades impostas pela fiscalização do CONTRATANTE caso efetue alguma troca sem a devida autorização.
6.5- No início da obra a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.
6.6- A CONTRATADA ADJUDICATÁRIA, deverá ter profissional habilitado junto ao CREA/CAU com registro, conforme previsto e identificado na licitação para proceder em qualquer obra ou serviço visita técnica com comprovação em anotação registrada no “Diário de Obra” com anuência do Prefeito Municipal e/ou do fiscalizador da obra, obedecendo ao cronograma de execução, conforme relacionado:
-para 07 dias: o mínimo de uma visita técnica;

-para 15 dias: o mínimo de duas visitas técnicas;

-para 60 dias: o mínimo de 06 visitas técnicas;

6.7- É responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das seguintes exigências:
6.7.1-A cópia do “Diário de Obra” que comprove este acompanhamento periódico pelo técnico vinculado à CONTRATADA, fará parte integrante da Prestação de Contas sob pena de não proceder ao pagamento de parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.
6.7.2-Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste contrato, em conformidade com a especificação, o setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.
6.7.3-Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações preestabelecidas, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art.69 da Lei 8.666/93 e as normas da Lei 8.078/90.
6.7.4-A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES:
7.1 – DO CONTRATANTE:
7.1.1-Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor de Assessoria Jurídica/Contratos Administrativos.
7.1.2-Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.
7.1.3-Designar servidores para auxiliar o engenheiro responsável pela fiscalização/execução do contrato devendo estar lotado no Setor responsável.
7.1.4-Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus trabalhos dentro das normas do contrato.
7.1.5-Efetuar os pagamentos nos prazos e na forma convencionada.
7.1.6-Quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.
7.1.7-Sustar o pagamento das faturas no caso de inobservância de quaisquer exigências quanto ao cumprimento do contrato ou descumprimento das normas reguladoras atinentes ao objeto contratado.
7.2- DA CONTRATADA:
7.2.1-Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto desta contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente.
7.2.2-Obriga-se a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pelo CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pelo CONTRATANTE durante a execução dos serviços.
7.2.3-Responsabilizar-se pelos serviços ofertados e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na execução do presente instrumento.
7.2.4-Responder pelos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do CONTRATANTE e independente de justificação por parte desta, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse público.
7.2.5-Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
7.2.6-Substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independente de justificação par parte deste, qualquer objeto que seja julgado insatisfatório à repartição ou ao interesse público.
7.2.7-Apresentar na assinatura do Contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuições sociais (CND/INSS e CR/FGTS).
7.2.8-Regularizar perante o CREA-MG e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, na forma determinada pela Legislação pertinente.
7.2.9-Manter “Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho” de acordo com a legislação aplicada e aprovação do CONTRATANTE.
7.2.10-Ao término dos serviços a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro de obras.
7.2.11-Responsabilizar-se, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
7.2.12-Responsabilizar-se por toda contratação de mão de obra. 
7.3-Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências das especificações do CONTRATANTE que serão considerados como parte integrante do presente contrato.
7.3.1- Poderá o CONTRATANTE, a seu critério, exigir o refazimento de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda, em desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei nº 8.666/93.
7.4- Caberá ao CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo a emissão da Ordem de Serviços bem como a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à CONTRATADA, os dados e elementos técnicos necessários à realização dos serviços contratados.
7.5-Poderá o CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei nº 8.666/93.
7.6-Nenhuma alteração ou modificação de forma, qualidade ou quantidade dos serviços, poderá ser feita pela CONTRATADA, podendo, entretanto, a CONTRATANTE determinar as modificações tecnicamente recomendáveis, desde que justificadas e correspondentes a um dos itens abaixo:
7.6.1-Aumento ou diminuição da quantidade de qualquer trabalho previsto no contrato;
7.6.2-Alteração dos níveis, alinhamentos de posição e dimensões de qualquer parte desses trabalhos;
7.6.3-Suspensão da natureza de tais trabalhos;
7.6.4-Execução de trabalho adicional, de qualquer espécie, indispensável à conclusão dos serviços contratados.
7.7-Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto d obra, deverão ser justificados e autorizados, sempre por escrito, pelo CONTRATANTE.
7.8-Os serviços poderão ser acrescidos ou suprimidos, a critério do CONTRATANTE, nas mesmas condições contratuais, nos limites estabelecidos pelo § 1º do art. 65, da Lei 8.666/93.
7.9- As alterações de serviços serão efetivadas através do competente Termo Aditivo após apresentação da proposta para a realização das alterações, obedecendo os seguintes critérios: 
7.9.1-Os serviços, cujos preços constarem da proposta inicial, serão acertados pelos seus valores históricos, inclusive o BDI.
7.9.2-Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá como base a data da assinatura do contrato.
7.9.3-Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão acertados com base na nova proposta ficando o seu valor limitado ao valor do custo orçado pela CONTRATANTE para os mesmos serviços, calculado através da Tabela de Preços vigente nesta época, adotando-se o BDI real obtido através do resultado da divisão entre o valor da proposta segundo a qual a CONTRATADA sagrou-se vencedora do certame e o custo orçado pelo CONTRATANTE, baseado na Tabela vigente na época da abertura da licitação.
7.10 O CONTRATADO OBRIGATORIAMENTE deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.
8 – CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO:
8.1- Em caso de inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita à sanções previstas no art. 86 e seguintes da Lei nº 8.666/93.
9 - CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO:
9.1- O presente contrato poderá ser rescindido, pelo CONTRATANTE, através de interpelação extrajudicial, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer indenização quando:
9.1.1-Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.
9.1.2-Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.
9.1.3-A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.
9.1.4-Atraso injustificado no início da obra.
9.1.5-A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE.
9.1.6-A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, a associação da CONTRATADA com outrem, a transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, na forma não admitidas no Edital e neste Instrumento.
9.1.7-O desatendimento às determinações regulares do Engenheiro Fiscal.
9.1.8-O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário de Obra.
9.1.9-A decretação de falência da CONTRATADA, ou dissolução da Sociedade.
9.1.10-A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato.
9.1.11-Os casos de rescisão previstos nos itens 10.1.1 a 10.1.6 desta cláusula, acarretarão as consequências previstas no Artigo 80, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.
9.2-O contrato poderá também ser rescindido, garantidos os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; os pagamentos do custo de desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:
9.2.1-Quando o CONTRATANTE suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, sem a devida aquiescência da CONTRATADA.
9.2.2-Quando o CONTRATANTE, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à CONTRATADA optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.
9.2.3-O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes da obra ora contratada, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, é assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
9.2.4-A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução da obra, serviço e fornecimento, nos prazos contratuais.
9.2.5-Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade administrativa municipal e exaradas no processo licitatório a que se refere o contrato.
9.2.6-A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
9.3- O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência do CONTRATANTE, mediante autorização expressa do Prefeito Municipal fundamentada por impulso do Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, tendo a CONTRATADA direito de receber o valor dos serviços executados, constante da medição rescisória.
10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES:
10.1- O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA, garantida a defesa prévia, às sanções seguintes:
10.1.1-Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar irregularidade de pequena monta, a critério do CONTRATANTE.
10.1.2-Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais.
10.1.3-A multa será aplicada nos seguintes percentuais:
10.1.3.1- De 0,5% por dia de atraso que exceder o prazo fixado no cronograma físico-financeiro para a execução das etapas ou da entrega da obra, até o limite de 10% quando o atraso exceder a 07 (sete) dias.
10.1.3.2-De 5% pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma específica da legislação pertinente.
10.1.3.3-De 10% nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações técnicas para a execução do objeto contratado.
10.1.4-Suspensão do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Buritizeiro por 06 (seis) meses em razão de cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou por 01 (um) ano pelo reiterado cometimento de faltas na execução do contrato e, por 02 (dois) anos pelo desatendimento das determinações técnicas regulares do engenheiro fiscalizador, assim como da autoridade superior o Sr. Prefeito Municipal.
10.1.5-Por infração a quaisquer outras cláusulas contratuais, não previstas acima, será aplicada multa de 5% sobre o valor total do contrato atualizado, cumuláveis com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso.
10.1.6-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado da primeira parcela do preço a que fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito na Dívida Ativa do Município de Buritizeiro, MG., e cobrado judicialmente.
10.1.7- Para garantir o fiel pagamento da multa, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.
10.1.8- A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, feita pelo Sr. Prefeito Municipal, nos casos de prática de atos ilícitos visando frustrar o exigido no Edital ou a execução deste contrato, devendo tal decisão ser publicada no Diário Oficial da União.
10.1.9- A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao patrimônio público municipal e ao interesse público, com a possibilidade de rescisão contratual.
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
11.1- O recebimento dos serviços será feito pelo CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:
11.1.1-Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.
11.1.2-Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69, da Lei nº 8.666/93.
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS TRIBUTOS:
12.1- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
12.1.2- O CONTRATANTE tem responsabilidade solidária, exceto quanto a multa moratória, pelo recolhimento dos encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, na forma do art. 31 da Lei 8.212/91, usando das faculdades previstas no art. 191 da IN SRP nº 03/05.
12.1.2.1-O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.
13 – DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REGISTRO:
13.1- O presente contrato deverá ser registrado no CREA-MG, de acordo com o que determina a Lei nº 5.194/66 e resolução 425 do CONFEA.
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESPONSABILIDADE CIVIL:
14.1- A CONTRATADA, responderá, civilmente, durante 05 (cinco) anos, após o recebimento dos serviços, pela solidez e segurança da obra, bem como dos materiais empregados, nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro.
14.2- Ocorrendo vícios ou defeitos deverá o CONTRATANTE dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do conhecimento destes, acionar a CONTRATADA sob pena de decair dos seus direitos.
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO:
15.1- O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, cuja publicação deverá ocorrer nos 20 dias dessa data.
16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DA OBRA:
16.1- O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos, conforme estabelece o art. 618 do Código Civil Brasileiro.
17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:
17.1- O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato e o da Comarca de Pirapora, MG. excluindo qualquer outro por mais privilegiado que seja.
17.2- Aos casos omissos deverão ser aplicadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.406/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.078/90.
E por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante assinadas.
Buritizeiro/MG, 09 de junho de 2.021.
________________________________
PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA
Prefeito Municipal/Contratante
_________________________________
CONSTRUTORA ADO LTDA.
Contratada
Testemunhas:
________________________________         _______________________________
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